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19 TERMO ADITIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N,9 146/2022 3

De um lado, o MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurÍdica de

direito público interno, com sede na Rua José de França Pereira, 10 - Santa Maria do

Oeste - PR inscrito no CGC/MF sob n.95.684.544/0001-26, neste ato representado
por seu Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO, brasileiro, casado, portador da

Cédula de ldentidade n,e 6.296.081-7, e inscrito no C.P.F. n.e 701.594.329-87,

residente e domiciliado na Rua João Kulicz, 155, Jardim Santa Clara, nesta cidade, e

que aqui passa a denominar-se de CONTRATANTE, e dê outro lado DAS

PAVIMENTAçÃO LTDA, inscrita no CNPJ n.e 48.839.712/OOO1-25, situada na Estrada

do saltinho, s/n, Bloco 3, Município de Siqueira Campos/Pr, neste ato representado
pelo Sr. Welington Antunes dos Santos, inscrito no CPF sob n'078.046.749-37 e que

aqui passa a denominar-se de CONTRATAoA, resolvem aditar o contrato original de

acordo com o disposto no Art. 57, lnciso l, da Lei 8.666/1993, mediante as cláusulas e

d is posições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBIETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto
que trata a Clausula Sexta do Contratoprorrogar o prazo de execução de

Administrativo ne. L46 12023.

cLÁusutA SEGUNDA - Do PRAzo DE ExEcuCÃo: o Prazo de execução de que trata a

clausula 6ê, fica prorrogado por 90 (Noventa)dias, vigorando assim até o8/o5/2024.

CLAUSUTA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais condições e cláusulas do

contrato original celebrado em 02 de Agosto dê 2023, não modificadas por este

instrumento, declarando-se nesta oportunidade a rãtificação das mesmas.

E por estarem de acordo, os participes firmam o presente aditivo em 02 (duas) vias

de igual teor e forma.
Santa Maria do Oeste,05 de oezembro de 2023.
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De um lado. o MUNICiPTO DE SÂNTÂ MÂRIA DO OESTE.
pessoa juridica dc direito público intemo, com sedc na Rua José de

França Pereira, l0 Santa Maria do Oeste PR inscíto no CGC,MF
sob n. 95.684.54-110001 -26, neste ato ÍepÍesentado por seu Prefeito
Municipal, Sr. OSCAR DELGADO. brasileiro, casado. ponador da
Cédula de Identidade n." 6.296.081-7. e inscrito no C.Pl'. n."

701.594.329-87. residente e domiciliado na Rua João Kulicz. 155.

Jardim Santa CIaÍâ. íesta cidâde, e que aqui passa a denominar-se de

CO\TRÁTANTE. c de ourro lado DAS PAVIMENTAÇÃO LTDA.
inscrita no CNPJ n.' 48.839.71 2/0001-25. situada na Estrada do
Saltiúo, s/n. Bloco l, Municipio de Siqueira Campos/Pr, neste ato

representado pelo Sr. Welington Antunes dos San!os. inscrito no CPF

sob n' 078.046.749-37 e que aqui passa a denominar-se de

CONTRÂTADA. resolvem aditar o contrato original de acordo com o
disposto no An. 57. lnciso I, da Lei 8.666/1993. mediante as cláusulas
e disposições seguintes:

cLÁusuLA PRIMEIRA - DO OBJETO: O prcsenre Termo
Aditivo tem por objeto proíÍogaÍ o prazo de execuÇào de que trata a
Clausula Sexta do Contrato Àdministrativo no 146,2023.

CLÁUSUL{ SEGUNDA_ DO PRAZO DE EXECUÇÃO: O PÍ,o
de execuçào de quc trata a Clausula 6', fica pronogado por 90
(Noventa) dias, vigorando assirn até 08/05i2024.

CLÁUSULA TERcf,IRA: Permaneccm inalteradas as demais

condições e cláusulas do contrato original celebrado em 02 de Agôsto
de 2023, não modiÍicadas por este instrumento, declarando-se nesta

oportunidade a mtificaçào dâs mesmas.

E por estarem dc acordo, os panicipes firmam o pÍesente aditivo em

02 (duas) vias de igual teor e forma-

Santa Maria do Oeste, 05 de Dezembro de 2013.
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